
 

 

   

 

 

 

Delegados das Listas 

 

Disposições aplicáveis : artigos 48º, 49º, 53º, 54º, n.º4 do artigo 55º e 99º da Lei 

Orgânica n.º 1/2006, de 13 de Fevereiro, republicada em anexo à Lei Orgânica n.º 

1/2009, de 19 de Janeiro (LEALRAM) 

 

A função primordial do delegado é acompanhar e fiscalizar as operações de votação 

e de apuramento de resultados eleitorais, cabendo-lhes, em geral, assegurar a 

observância da lei eleitoral, velar pela transparência do processo e lutar pela defesa 

da legalidade, tendo, como qualquer cidadão, o dever de colaborar com a 

administração eleitoral. 

 

Os delegados têm os poderes consignados no artigo 53º: 

a) Ocupar os lugares mais próximos da mesa, de modo a poder fiscalizar todas as 

operações de votação; 

b) Consultar a todo o momento as cópias dos cadernos de recenseamento eleitoral 

utilizadas pela mesa da assembleia de voto; 

c) Ser ouvidos e esclarecidos acerca de todas as questões suscitadas durante o 

funcionamento da assembleia de voto, quer na fase da votação, quer na fase de 

apuramento; 

d) Apresentar oralmente ou por escrito reclamações, protestos ou contraprotestos 

relativos às operações de voto; 

e) Assinar a acta e rubricar, selar e lacrar todos os documentos respeitantes às 

operações de voto; 

f) Obter certidões das operações de votação e apuramento. 

 

As leis eleitorais não consagram incompatibilidades especiais do exercício de 

funções de delegado com as inerentes ao desempenho de outros cargos, mas 

estabelecem que os delegados não podem ser designados para substituir membros 

da mesa faltosos (n.º 2 do artigo 53º da LEALRAM). 

 



 

 

   

 

 

Na abertura das operações de votação, os delegados podem proceder, com o 

presidente da mesa e restantes membros, à revista da câmara de voto e dos 

documentos de trabalho da mesa e, ainda, assistir à exibição da urna (nº 1 do artigo 

92º). 

 

A intervenção dos delegados antes do dia da eleição ocorre, essencialmente, na fase 

de designação dos membros de mesa, podendo estar presentes no sorteio a efectuar 

pelo presidente da câmara, nos casos em que este se realiza (nº 2 do artigo 50º), e 

ainda quanto à fiscalização das operações de voto antecipado (nº 4 do artigo 84º, nº 

4 do artigo 86º e nº 4 do artigo 87º). 

 

 

Processo de designação dos delegados 

 

O processo de designação dos delegados está regulado no artigo 49º, determinando 

o nº 1 que até ao 18º dia anterior ao dia da eleição os candidatos ou os mandatários 

das diferentes listas indicam por escrito ao presidente da câmara municipal 

delegados e suplentes para as respectivas assembleias e secções de voto. 

 

Sobre a designação de delegados para as assembleias de voto em data posterior à 

legalmente prevista, entende a Comissão Nacional de Eleições que é de aceitar a 

indicação e a credenciação de delegados das forças políticas intervenientes em data 

posterior à prevista no n.º 1 do artigo 49º e até ao dia da realização da eleição, “a fim 

de acompanharem e fiscalizarem em plenitude as operações de votação junto das 

mesas, assim se evitando também eventuais situações de ausência de fiscalização 

por falta de delegados”.1 

 

A solução preconizada é, aliás, compatível com os princípios constitucionais 

consagrados no artigo 113.º da Constituição da República Portuguesa (CRP) e 

compaginável com entendimentos preconizados pela Comissão Nacional de Eleições 

sobre casos idênticos pontualmente suscitados em processos eleitorais, tudo no 

                                                           
1 Reunião plenária n.º 62/XII, de 2 de Maio de 2007. 

 



 

 

   

 

 

sentido de garantir a fiscalização das operações eleitorais que, pelo menos no dia da 

eleição e ao nível da assembleia ou secção de voto, os delegados dos partidos 

podem assegurar com eficácia. 

 

De facto, as atribuições dos delegados circunscrevem-se quase exclusivamente às 

fases da votação e apuramento no dia da eleição, cabendo-lhes, em geral, assegurar 

a observância da lei eleitoral, velar pela transparência do processo e lutar pela 

defesa da legalidade, tendo, como qualquer cidadão, o dever de colaborar com a 

administração eleitoral. 

 

 

Credenciação dos delegados  

 

Sobre a credenciação de delegados e suplentes para exercerem as funções de 

fiscalização das operações de votação e apuramento nas respectivas assembleias e 

secções de voto, vem referido no Acórdão nº 459/2009 do Tribunal Constitucional, a 

propósito de um recurso interposto no âmbito da eleição da Assembleia da 

República de 27 de Setembro de 2009: 

 

…a credenciação resultante dos n.ºs 1 e 2 do artigo 46º, da LEAR, não assume uma 

natureza constitutiva, antes se revestindo de natureza meramente declarativa. A 

constituição de determinado cidadão como “delegado” não depende de qualquer 

acto de vontade do respectivo Presidente de Câmara Municipal, nem tão pouco 

podia depender, sob pena de violação do princípio da imparcialidade das entidades 

públicas perante as candidaturas [artigo 113º, n.º 2, alínea b), da CRP]. Em estrito 

cumprimento do princípio do pluralismo e da liberdade de organização interna dos 

partidos políticos (artigo 46º, n.º 2, da CRP), só os órgãos competentes destes 

últimos gozam do poder de designação dos seus “delegados” às mesas e secções 

de voto. O momento constitutivo da qualidade de “delegado” encontra-se, assim, 

perfeito e concluso com a expressão externa da vontade de designação de um seu 

delegado pelo órgão competente do partido político. 

A credenciação dos “delegados” assume uma eficácia meramente declarativa, 

visando assegurar a segurança jurídica, no decurso dos procedimentos 

administrativos conducentes à realização do acto eleitoral. Ora, não havendo 



 

 

   

 

 

quaisquer dúvidas para as entidades administrativas de que aqueles cidadãos foram 

efectivamente indicados pelos partidos políticos concorrentes ao acto eleitoral em 

apreço – note-se, aliás, que nem sequer os recorrentes impugnam a autenticidade 

das declarações partidárias que concedem poderes de “delegados” aos cidadãos em 

causa (cfr. credenciais partidárias, a fls. 27 a 29), não se justifica o impedimento dos 

partidos em causa – CDU e B.E. – de propor cidadãos por si indicados às mesas e 

secções de voto da freguesia de Golães, concelho de Fafe, dado que tal implicaria 

uma limitação desproporcionada do princípio do pluralismo político. 

 

Os delegados das listas podem não estar inscritos no recenseamento 

correspondente à assembleia ou secção de voto em que devem exercer as suas 

funções (nº 2 do artigo 48º). 

                                                  

As funções de presidente de junta de freguesia são incompatíveis com as funções 

de delegado de uma candidatura na mesa da assembleia de voto da freguesia da 

qual é presidente da respectiva junta, bem como com as funções de membro de 

mesa. 

 

Com efeito, o presidente da junta dirige os serviços da junta de freguesia e tem de 

garantir, no dia da eleição, o funcionamento daqueles serviços, enquanto decorrer a 

votação, nomeadamente para dar informação aos eleitores sobre o número de 

inscrição no recenseamento eleitoral (cf. artigo 91º da LEALRAM).2  

 

 

                                                           
2 No que se refere aos restantes elementos do executivo da freguesia, a CNE tem 
considerado que não é recomendável que esses elementos possam ser designados 
delegados de uma candidatura para fiscalizar o acto de votação na assembleia de voto da 
freguesia onde exercem funções. 


